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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Secretário de Estado dos Direitos da Pessoa com
Deficiência para que esclareça ao seguinte:
 
 
 
Considerando que a Abaçaí Cultura e Arte é uma organização social que administra o Museu da Inclusão
e;
 
 
 
Considerando que houve a suspensão das atividades realizadas no Museu da Inclusão por consequência
de atrasos nos repasses financeiros previstos no contrato,
 
 
 
Questiona-se:
 
1- Quais as justificativas para o atraso nos repasses financeiros previstos no contrato firmado por esta
pasta com a OS Abaçaí Cultura e Arte para gestão do Museu da Inclusão?
 
 
 
2- Existe previsão para solucionar esta demanda? Em caso afirmativo, quando isso ocorrerá?
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
 
Este  mandato  foi  acionado  por  defensores  dos  direitos  da  Pessoa  com Deficiência,  apontando  a
suspensão das atividades do Museu da Inclusão ante à falta de repasse de recursos no contrato firmado
com a Abaçaí Cultura e Arte, organização social que o administra.
 
 
 
Segundo o relato, há semanas as atividades realizadas dentro do Museu da Inclusão foram suspensas
por consequência de atrasos nos repasses financeiros previstos no contrato, o que inviabiliza o custeio
das despesas e da equipe.
 
 
 
Eis a justificativa para este requerimento.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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